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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 4.945/2003 de Nova Prata, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata, bem como a repassar, mensalmente, valores a tal entidade, pelas seguintes razões:

I - A Lei Municipal nº 4.945/2003 de Nova Prata tem a seguinte redação:

“Lei Municipal n.º 4945/2003 de 28 de janeiro de 2003.

‘AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO COM A SOCIEDADE CIVIL CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE NOVA PRATA; AUTORIZA O REPASSE MENSAL DE IMPORTÂNCIA À SOCIEDADE CIVIL CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE NOVA PRATA; DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’

MARIO MINOZZO, NA CONDIÇÃO DE PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Termo de Convênio, com a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata, inscrita no CNPJ sob n.º 91566588/0001-09, com a finalidade de combater incêndios, realizar salvamentos, socorros de emergência, vistorias e atividades de defesa civil.

Parágrafo único – Os serviços declinados no caput deste artigo serão realizados pela Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata, dentro da área territorial do Município de Nova Prata.

Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a repassar a quantia de R$49.920,00 (quarenta e nove mil, cento e sessenta reais) por mês, de janeiro até dezembro de 2003, à Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata.

Parágrafo Único – O repasse ocorrerá até o final de cada mês, ficando a Entidade responsável, em prestar contas da aplicação dos valores, até 20 (vinte) dias após a liberação do numerário, sob pena de cancelamento do Convênio.

Art. 3º - O Convênio de que trata o Artigo Primeiro da presente Lei Municipal, terá prazo de vigência até o final do ano de 2003.

Art. 4º - O valor repassado mensalmente será destinado ao que abaixo segue?

a) Pagamentos de salários e encargos sociais de funcionários contratados pelo Corpo de Bombeiros;

b) Fornecimento de alimentação a estes funcionários;

c) Aquisição de material necessário ao trabalho, tais como, alojamento, cozinha, higiene, limpeza e material de expediente e fardamento;

d) Pagamento de despesas com uso de veículos, tais como  combustível e manutenção.

Art. 5º - É de competência da Sociedade Civil Corpo de Bombeiros de Nova Prata:

a) Formação especializada dos Bombeiros;

b) Atender as atividades de Prevenção de Incêndio, Combate ao Fogo, Salvamento, Socorros de Emergência, Vistorias, Atividades de Defesa Civil do Município;

c) Mobilizar e preparar o Corpo de Bombeiros Voluntários para as diversas atividades afins, tais como, Brigadas de Salvamento, Brigadas de Primeiros Socorros, Brigadas de Alpinismo, além da Estrutura de Defesa Civil;

d) Organizar todas as atividades de Defesa Civil;

e) Colocar a disposição da Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Finanças, Bombeiros Voluntários preparados para executarem as atividades de vistoria e fazer cumprir a legislação em vigor;

f) Fornecer as Secretarias Municipais competentes laudos, vistorias e alvarás específicos de cada área;

g) Manter o equipamento colocado à disposição pela Prefeitura Municipal e comunidade para a prestação de serviços no mais alto padrão de conservação;

h) Quando receber auxílio em dinheiro para atender as necessidades do item I, deveria no prazo de quinze dias prestar contas obedecendo o modelo determinado pela Secretaria Municipal de Finanças;

i) Aquisição e substituição do material especializado e de consumo, incluindo veículos, equipamentos e material de comunicação, de acordo com as normas técnicas regidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

j) Aquisição de material de consumo (combustíveis e lubrificantes), cargas extintoras, líquidos geradores de espuma e manutenção;

k) É de inteira responsabilidade do Corpo de Bombeiros a contratação, o pagamento e qualquer encargo decorrentes da contratação de seus funcionários.

Art. 6º - O Município de Nova Prata, através das Secretarias de Obras e Finanças deverá apoiar a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros para o fiel cumprimento da Legislação Específica de prevenção de combate a incêndio, bem como vistorias, laudos de perícia, liberação de alvarás, análise se projetos conforme legislação municipal e estadual.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Municipal, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária, 03 – Secretaria de Administração; 01 – Unidades Subordinadas; 06.182.0021.1008 – Auxílio Entidade Segurança Pública; 3.3.90.41.01.00.00 – Contribuição as Forças Auxiliares (98).

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.”

O ato normativo impugnado é inconstitucional, por ofensa aos arts. 128, II, e 130 da Constituição Estadual, ao desrespeitar a competência estadual para, primacialmente, regular a prevenção e o combate a incêndio.

Com efeito, a lei atacada, que autoriza o Município a celebrar convênio com a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata, bem como a repassar-lhe valores mensalmente, desconsidera a distribuição de competências legislativas constitucionalmente fixada.

O art. 30, I, da Constituição da República, afirma que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local, que são aqueles que “predominantemente interessam à atividade local” (Hely Lopes Meirelles, em “Direito Municipal Brasileiro”, 11ª ed., Malheiros, p. 131), ou, ainda, “tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar também indireta e mediatamente ao Estado-membro e à União” (op. cit., p. 108).

Em conformidade com o artigo 8º da Constituição Estadual, o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual.

É preciso, também, diferenciar os poderes políticos, que se identificam com os Poderes de Estado e que somente são exercidos pelos respectivos órgãos constitucionais do Governo, e os poderes administrativos, que se difundem por toda a Administração e se apresentam como meios de sua atuação.

Dentre os poderes administrativos está o poder de polícia administrativa, que a Administração Pública exerce sobre todas as atividades e bens que afetam ou possam afetar a coletividade. 

Retornando à questão da repartição das competências, cabe notar que, no que tange ao exercício do poder de polícia, pode-se dizer que, em princípio, tem competência para policiar a entidade que dispõe do poder de regular a matéria.

Dessa forma, os assuntos de interesse nacional ficam sujeitos a regulamentação e policiamento da União, ao passo que as matérias de interesse regional sujeitam-se às normas e à polícia estadual e, por fim, os assuntos de interesse local subordinam-se ao policiamento administrativo municipal.

Compreendido no conceito de poder de polícia está o exercício da polícia administrativa das atividades urbanas em geral, que deve merecer particular atenção, pois diz respeito especificamente à prevenção e ao combate de incêndios.

A Constituição estabelece que os Municípios são autônomos, delimitando sua ação em duas espécies de interesses: o primeiro de natureza eminentemente local, que afeta mais de perto a comunidade municipal, que pode ser denominado de microinteresse, e o segundo de maior latitude, pois pertinentes a assuntos que, embora interessem à comunidade local, importam também às demais esferas político-administrativas, transcendendo, assim, a órbita exclusivamente municipal, e que podem se denominar macrointeresses.

No que toca aos interesses exclusivamente locais (microinteresses), a autonomia do Município é absoluta, dentro dos parâmetros constitucionais, ao passo que, nos interesses concomitantes, a autonomia é relativa, pois residual e supletiva.

Pois bem. No que concerne às atividades de prevenção e combate a incêndios, a competência municipal é meramente supletiva (“auxiliar”, nos termos do art. 128, II, da CE), já que toca à Brigada Militar, através do Corpo de Bombeiros (órgão estadual), prestá-la. Se assim é, a competência normativa, consequentemente, é estadual, no que não pode ser desrespeitada pelas Comunas.

É claro que os Municípios, através de código de obras, podem impor regras de segurança contra o fogo para aprovar projetos de construção – matéria de interesse local -, mas sem desconsiderar as atribuições constitucionais da Brigada Militar.

Veja-se a lição de Hely Lopes Meirelles (op. cit., p. 382):

“O serviço de prevenção contra incêndios, principalmente no seu aspecto preventivo, é da competência do Município. As providências cautelares devem ser exigidas desde a aprovação dos projetos  de construção, para os quais o Código de Obras e as normas especiais estabelecem requisitos de segurança contra fogo e impõem dispositivos de salvamento nos edifícios de utilização coletiva, casas de diversão, recintos de espetáculos e demais estabelecimentos ou locais sujeitos a incêndios.

Pode ainda o Município organizar Corpo de Bombeiros Voluntários para auxiliar o ]Corpo Militar de Bombeiros (este, sim, privativo do Estado, nos termos do art. 144, § 6º, da CF) nas emergências que os incêndios provocam nos centros urbanos, e mesmo nas queimadas de florestas tão freqüentes na zona rural nas épocas de seca. Nessas eventualidades sempre se verifica a insuficiência de homens e de equipamento do serviço estadual, que bem pode ser complementado pela organização local.”
Ocorre que a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata, segundo relatado pelo Sr. Henrique Vanderlei Lampert Silva, MD. Comandante do CRB/Serra, vem tendo atuação independente, sem atender à regulamentação estadual sobre o serviço que presta. Não poderia, assim, o Município autorizar, via lei, a celebração de convênio com tal entidade, sob pena de ofensa à Constituição.

Cuida do sistema de proteção e prevenção contra incêndios a Lei Estadual nº 10.987/97, que atribui ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar a aprovação dos planos de proteção e prevenção contra o fogo dos prédios que especifica. Também a Lei nº 11.736, de 13 de janeiro de 2002, determina a competência do Corpo de Bombeiros, prevendo, em seu art. 3º, inciso VII, atribuição para “planejar, organizar, fiscalizar, controlar, coordenar, instruir, apoiar e reconhecer o funcionamento dos serviços auxiliares de bombeiros” (doc. anexo).

A sua vez, o Decreto Estadual nº 37.313/97 estabelece regras para o registro e funcionamento de serviços civis auxiliares à missão da Brigada Militar.

Ora, diante dessa normativa estadual, não cabe ao Município de Nova Prata fixar atribuições para a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários local, já que desatendidas as regras estaduais a respeito, que prevalecem, no caso, sobre as da Comuna, considerando a atividade meramente supletiva do Município nesse aspecto.

Veja-se que não se está a sustentar a inviabilidade do controle preventivo realizado pelas Secretarias Municipais, tal como a de Obras, mas da necessidade de o serviço civil auxiliar de combate e prevenção de incêndios respeitar o regramento estadual, dada a competência constitucional sobre a matéria. É de destacar que a Sociedade Civil Corpo de Bombeiros Voluntários de Nova Prata tem aprovado planos de prevenção contra incêndio, usurpando atribuição legal do Corpo de Bombeiros da Brigada Militar, nos termos do art. 1º da Lei Estadual nº 10.987/97.

II – Do pedido:

Ante o exposto, requer o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) a citação do Sr. Procurador-Geral do Estado, para que promova a defesa do ato normativo, na forma do art. 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) a final, seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 4.945/2003 de Nova Prata, por ofensa arts. 128, II, e 130 da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 22 de dezembro de 2003.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

IDA/BHJ/MPM
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